
CÂMARA MUNICIPAL DE S4 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESP 

APROVÀDO  

(PRESIDENTE) 

	

Em 	17 At. 2020  
REQUERIMENTO N.°: 	0726 

ASSUNTO: INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO QUANTO AO 

CUMPRIMENTO DA LEI N.° 9.694/2011 QUE DISPÕE SOBRE A 

DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO DE USO COMUM, DO ANTIGO PRÉDIO DE 

ESCOLA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ VIRGILIO DA 

	

SILVA, EM FRENTE AO N° 72, BAIRRO DO JULIO MESQUITA FILHO, DESTA 	/, 
(11, 

CIDADE. 

	

CONSIDERANDO que a Lei N.° 9.694/2.011 dispõe sobre a 	
. 

desafetação de bem público de uso comum e autoriza sua doação, esta 

	

construção pertence hoje á Secretaria de Saúde de Sorocaba(SES), para 	f: 

destinar a outra atividade, onde este prédio hoje é abrigo para usuários de 

	

entorpecentes e afins, esta construção poderia ter outra destinação a 	9: 

comunidade, para uso comum; 
• 

CONSIDERANDO que a doação desta construção para a iniciativa 

	

privada teria uma destinação melhor, e também com uso e melhor 	.è 

aproveitamento por parte do executivo para creche ou uma escola; 

CONSIDERANDO que de acordo com a lei, este prédio pode ser 

destinado a iniciativa privada ou uso compartilhado para a realização de 

eventos culturais e educativos abertos à comunidade e a contrapartida da 

Prefeitura seria na questão de promover a limpeza, manutenção, segurança 

e vigilância na área externa dos prédios já construído e abandonado, a área 

esta localizada na Rua José Virgilio da Silva, em frente ao n° 72, no Bairro 



S/S.; 

CÂMARA MUNI C I PAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Julio Mesquita Filho, neste Município de Sorocaba; 

CONSIDERANDO que esta construção esta ociosa e a antiga escola 

fechada não sendo mais de utilidade pública, e a escola fechada há anos. 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Plenário, seja 

oficiada à Excelentíssima Prefeita Municipal, Doutora Jaqueline Lilian 

Barcelos Coutinho, nos informar o que segue: 

1) Existe à possibilidade de destinar a outro uso, esta 

área e o prédio abandonado já construído há anos e sem nenhum uso, 

localizada na Rua José Virgilio da Silva, em frente ao n° 72, no Bairro do Julio 

Mesquita Filho? 

2)Se sim para quando? 

3)Se não por qual motivo? 

Irineu Toledo 

Vereador 

.J 






